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Osasco, 7 de outubro de 2022.

Ao

Ministério Público da Bahia

Implantação do Convênio de Crédito Consignado.

           BANCO BRADESCO S/A. Sociedade anônima de economia privada, com 

sede na Cidade de Deus, Município de Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

60.746.948/0001-12, representado por seus procuradores legais Sr. JORGE LUIS 

CARDOUZO juntamente com a Sr. (a) MICHELLE DE MELLO SOUZA DUARTE, vem 

informar interesse em CREDENCIAR o convênio de crédito consignado junto ao 

colendo Órgão Público para efeito de consignações em folha de pagamento dos 

servidores concursados.

Nesta parceria reforçamos a solidez do Banco Bradesco, com vasta rede de 

atendimento composta por Agências, Postos de Atendimento Bancário, Postos de 

Atendimento Avançado, inclusive colocamos a disposição de V. Sa, e de seus 

administradores, uma estrutura de atendimento de Relacionamento e Negócios com 

o Poder Público. 

      Aproveitamos a ocasião para informar os dados do nosso representante no 

estado da Bahia Sr. Danilo Daltro de Oliveira, Tel. Comercial: (71) 3564-2839 / Tel.

Celular Corporativo: (71) 99680-1572 e e-mail: danilod.oliveira@bradesco.com.br e 

manifestar-lhe os nossos votos de estima e consideração e teremos imenso prazer 

em atendê-los oferecendo sempre produtos e serviços de alta qualidade.

Atenciosamente,

______________________________________________________

BANCO BRADESCO S.A.

Anexo 02. Declaração de interesse (0483186)         SEI 19.09.02328.0021108/2022-16 / pg. 20
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DUARTE
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 11/08/2022  0059568033 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 9581834  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 10/08/2022,  verificou CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ************************* 

 BANCO   BRADESCO   SA  ,   CNPJ:   60.746.948/0001-12,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 A seguinte distribuição:***************************************************************************************** 
 PONTAL 
 »   Foro   de   Pontal   -   1ª   Vara.   Processo:   1000926-55.2022.8.26.0466.   Ação:   Recuperação 
 Judicial.   Assunto:   Classificação   de   créditos.   Data:   29/06/2022.   Reqte:   Banco 
 Bradesco S/A.******************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de agosto de 2022. 

      0059568033 
 PEDIDO N°:
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NUM.DOC: 106.643/92-7     SESSÃO: 13/07/1992

B.A. = 1.051.939/07-0. DE 13/07/1992. FUNDAMENTO: FALTA FC MODELO 1 DA FILIAL ORA ALTERADA..

NUM.DOC: 141.332/96-7     SESSÃO: 02/09/1996

JC - Nº 27761/96 DE 02/08/1996. PROCESSO Nº 873/96. DO MM. JUIZ DE DIREITO DA 4 VARA CÍVEL, DA COMARCA DE SÃO
PAULO SP. NOS AUTOS DA ACAO DE EXUCUCAO MOVIDA POR PROFACTORING FOMENTO EMPRESARIAL LTDA. CONTRA
ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS, PROCEDE-SE O ARRESTO DE BENS NOS MOLDES DO ARTIGO 653 DO C.P.C., DE 50%
DO IMOVEL SITO A AV. DOS ARARAS, 345, PQ. DOS PASSAROS, SAO BERNARDO DOS CAMPOS, SP, CIENTIFICANDO-SE O
CONJUGE DO DEVEDOR SRA. EDNA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS, A AV. NAZARE, 1060, BEM COMO A 15.594 ACOES
PREFERENCIAIS DO BANCO BRADESCO S/A., TITULADAS PELO EXECUTADO, CIENTIFICANDO-SE A BOLSA DE VALORES DO
ESTADO DE SAO PAULO - SETOR SELIP.

NUM.DOC: 134.862/99-5     SESSÃO: 11/08/1999

JC - Nº 33654/99 DE 04/08/1999. OFÍCIO Nº 693/99.. EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 22. VARA CIVEL DA COMARCA DE
SAO PAULO/SP PELO PRESENTE, EXPEDIDO NOS AUTOS DA ACAO DE ARRESTO, MOVIDA PELO MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DE SAO PAULO EM FACE DE ABRAHAO ZARZUR E OUTROS, ESTE JUIZO SOLICITA PROVIDENCIAS NECESSARIAS NO
SENTIDO DE ANOTAR NO PRONTUARIO DESTA EMPRESA QUE 7.675.365 ACOES PN EM NOME DE CLAUDIO ZARZUR E
1.230.000 ACOES PN EM NOME DE ROBERTO FAKHOURY, ESTAO ARRESTADAS, TENDO SIDO NOMEADO DEPOSITARIO O SR.
FLAVIO FERNANDES (LIQUIDANTE DA EMPRESA BANCO BMD S/A), APONTADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, COM
ENDERECO NA RUA XV DE NOVEMBRO N. 201, 7. ANDAR, SAO PAULO/SP.

NUM.DOC: 111.132/00-9     SESSÃO: 13/06/2000

B.A. = 1.052.482/00-4. DE 13/06/2000. FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE PARA A FILIAL SITUADA A AV. WALKIR VERGANI,
391, BOISSUCANGA, SAO SEBASTIAO/SP..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: DE 24/07/2000. SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, MANTIDO O ARQUIVAMENTO..

NUM.DOC: 147.413/00-0     SESSÃO: 09/08/2000

B.A. = 1.053.157/00-9. DE 09/08/2000. FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE PARA AS FILIAIS SITUADAS A: AV. ITAMARATI, 969,
SANTO ANDRE/SP. E RUA SETE DE SETEMBRO, 555, SUZANO/SP..

NUM.DOC: 094.536/01-6     SESSÃO: 24/05/2001

B.A. = 1.053.588/01-0. DE 24/05/2001. FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE PARA AS FILIAIS SITUADAS A RUA BENEDITO
JACINTO MENDES, 77, SAO PAULO/SP; AV. PEDRO LESSA, 1.652, SANTOS/SP..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: DE 20/06/2001. SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, MANTIDO O ARQUIVAMENTO.
(35902451447 / 35902451455).

NUM.DOC: 097.785/01-5     SESSÃO: 29/05/2001

B.A. = 1.053.624/01-3. DE 29/05/2001. FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE PARA A FILIAL SITUADA A RUA FREI CANECA, 569
LOJA-102/A CONSOLACAO, SAO PAULO-SP..

NUM.DOC: 032.415/02-3     SESSÃO: 18/02/2002

B.A. = 1.051.118/02-5. DE 18/02/2002. FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE PARA A FILIAL SITUADA A AVENIDA
BANDEIRANTES, 1521 PQ. CIDADE NOVA MOGI-GUACU/SP..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: DE 01/03/2002, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, MANTIDO O ARQUIVAMENTO.
(35902546961)..

NUM.DOC: 043.353/02-2     SESSÃO: 05/03/2002

B.A. = 1.051.424/02-1. DE 05/03/2002. FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE PAR A FILIAL SITUADA A RUA MARTINIANO DE
CARVALHO, 864 4 ANDAR CONJUNTOS 401 A 406 BELA VISTA SAO PAULO/SP..

NUM.DOC: 283.544/02-8     SESSÃO: 26/12/2002

B.A. = 1.050.427/03-8. DE 26/12/2002. FUNDAMENTO: FALTA DATA DA PERFURACAO NO REQUERIMENTO..

NUM.DOC: 288.603/03-5     SESSÃO: 01/12/2003

B.A. = 1.054.563/03-2. DE 01/12/2003. FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE PARA A FILIAL SITUADA A AVENIDA BRIGADEIRO
FARIA LIMA, 2.157, 3.ANDAR - JARDIM PAULISTANO- SAO PAULO-SP.

PARECER DO(A) ASSESSORIA: DE: 30/12/2003, NA D.R.C., SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA MENCIONADA, MANTIDO O
ARQUIVAMENTO..

NUM.DOC: 244.974/04-4     SESSÃO: 18/05/2004
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Proibida a Comercialização
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O BANCO BRADESCO S.A., 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, 
com sede situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador/BA, 
neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington 
Silveira Soares, doravante denominado MPBA, e o BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ sob 
o nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco/SP, CEP 06029-
900, neste ato representado por Jorge Luis Cardouz, inscrito no CPF/MF sob o número 

 e Michelle de Mello Souza Duarte, inscrita no CPF/MF sob o número 
, doravante denominado BANCO, com fundamento no art. 57, parágrafo único, 

da Lei Estadual nº 6.677/1994, na Lei Estadual nº 9.433/2005, no Ato Normativo nº 035/2020 e 
suas alterações, e, supletivamente, nas disposições do Decreto Estadual nº 17.251/2016, 
celebram o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o credenciamento do Banco Bradesco S.A. no Cadastro 
Geral de Consignatárias do Ministério Público do Estado da Bahia, de modo a estabelecer as 
condições gerais e os critérios a serem observados no processamento de consignações 
facultativas em folha de pagamento de membros e servidores deste MPBA, expressamente 
autorizadas mediante contratos de concessão de empréstimos celebrados entre estes e o 
BANCO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO EMPRÉSTIMO E DAS CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS

2.1. O BANCO, respeitando a sua programação orçamentária e suas normas operacionais e de 
análise de crédito, poderá conceder empréstimos aos membros e servidores (ativos e inativos) 
do MPBA, doravante denominados CONSIGNADOS, mediante lançamento mensal consignado 
em folha de pagamento, desde que expressamente autorizado por contrato específico ou 
instrumento congênere firmado entre estes e a entidade credenciada. 

2.2. Os empréstimos serão concedidos por meios físicos (agências ou correspondentes 
bancários) ou eletrônicos disponíveis.
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2.3. O empréstimo, mediante consignação com desconto em folha de pagamento, só poderá ser 
concedido ao CONSIGNADO que tenha a folha de pagamento administrada pelo MPBA através 
da sua Diretoria de Gestão de Pessoas.

2.4. Caberá a entidade credenciada o estudo da viabilidade da contratação a ser firmada com 
servidores ocupantes de cargo de provimento temporário, devendo, para tanto, ser informada 
pela Diretoria de Gestão de Pessoas quanto à temporariedade do vínculo, nos termos e 
condições de instruções internas do BANCO.

2.5. É vedado o desconto de valores não previstos na autorização do CONSIGNADO.

2.6. As prestações mensais dos empréstimos são consideradas consignações facultativas e 
deverão obedecer às condições para processamento e limites da margem consignável 
estabelecidos no Ato Normativo nº 035/2020 do MPBA, e suas alterações, quais sejam:

2.6.1. A soma mensal das consignações facultativas, nas quais se incluem os 
empréstimos, não poderá exceder o valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor 
da remuneração, do subsídio ou do provento do CONSIGNADO, calculado sobre o valor 
líquido após a dedução das consignações compulsórias.

2.6.1.1. O percentual limite para a soma mensal facultativa, mencionada no 
item 2.6.1, será de 35% (trinta e cinco por cento) do valor da remuneração, do 
subsídio ou do provento do consignado, até o dia 31 de dezembro de 2021, nos 
termos do Ato Normativo nº 029/2021.

2.6.1.2. Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações 
contratadas na forma do item 2.6.1.1 ultrapassarem, isoladamente ou 
combinadas com outras consignações anteriores, o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor da remuneração, do subsídio ou do provento do CONSIGNADO, 
calculado sobre o valor líquido após a dedução das consignações compulsórias, 
será observado o seguinte:

I - Ficarão mantidos os percentuais de desconto previsto no item 2.6.1.1 para as 
operações já contratadas;

II - Ficará vedada a contratação de novas obrigações.

2.6.1.3. Até 31 de dezembro de 2021, será observado o percentual previsto no 
item 2.6.1.1 na análise contida nas hipóteses do art. 24 do Ato Normativo nº 
035/2020, para os novos contratos e/ou refinanciamentos ali mencionados.

2.6.2. Não será permitido o desconto de consignações facultativas quando a soma 
destas com as compulsórias exceder o limite de 75% (setenta e cinco por cento) da 
remuneração do CONSIGNADO.

2.6.3. Caso o membro ou servidor autorize outros compromissos que, em razão de fato 
superveniente, ultrapassem o limite estabelecido nos itens 2.6.1 e 2.6.1.1, poderão ser 
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suspensas as consignações facultativas na medida necessária para a adequação da 
margem, após comunicação ao CONSIGNADO e ao BANCO, informando a este o novo 
valor da margem consignável, para que seja procedida renegociação do débito com o 
membro ou servidor.

2.6.4. Na hipótese de a soma das consignações compulsórias e facultativas ultrapassar 
o percentual estabelecido no item 2.6.2, poderá ser efetuada a suspensão de parte ou 
do total das consignações facultativas que excederem o correspondente percentual, 
observando-se a gradação da maior para menor prioridade do desconto, consoante 
abaixo discriminado:

I - contribuição para plano de saúde;

II - amortização de financiamentos residenciais;

III - mensalidade para custeio de entidades de classe, associações e cooperativas;

IV - contribuição de plano de previdência complementar;

V - contribuição para seguro;

VI - amortização de empréstimos ou financiamentos pessoais;

VII - aquisição de mercadorias.

2.6.5. Concorrendo consignações facultativas de mesmo grau de prioridade, prevalecerá 
o critério da antiguidade, de modo que a consignação posterior não cancele a anterior, 
mesmo em caso de renegociação da dívida, ressalvada a hipótese de correção de 
processamento indevido.

2.6.6. Ocorrendo as suspensões previstas nos itens 2.6.3 e 2.6.4, o MPBA deverá 
comunicar o fato ao BANCO e informar o novo valor da margem consignável, para que 
seja procedida renegociação do débito entre este e o CONSIGNADO. 

2.6.7 Poderão ser concedidas consignações ainda que não obedeçam às margens 
previstas nos itens 2.6.1, 2.6.1.1 e 2.6.2, desde que sejam nos termos dos arts. 23 e 24 
do Ato Normativo nº 035/2020.

2.6.8 Poderá ser concedida carência, pelo BANCO, por até 120 (cento e vinte) dias, para 
a amortização de novos empréstimos contratados pelo CONSIGNADO, bem como 
daqueles já contratados, mantida, em qualquer dos casos, durante todo o período de 
carência, a incidência de juros e demais encargos previstos no contrato de empréstimo 
celebrados com amparo neste Contrato de Credenciamento. 

2.7. Considera-se remuneração do CONSIGNADO, para efeito de cálculo da margem 
consignável, a soma do vencimento com os adicionais de caráter individual e demais vantagens, 
nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho, excluídos:

I - indenizações referentes a diárias, ajuda de custo e transporte, previstas no art. 63 da 
Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994; 
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II - auxílio-moradia, auxílio-transporte e auxílio-alimentação, estabelecidos no art. 73 da 
Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994;

III - salário-família;

IV - gratificação natalina; 

V - auxílio-natalidade; 

VI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

VII - auxílio-funeral; 

VIII - adicional de férias; 

IX - abono pecuniário; 

X - adicional noturno; 

XI - adicional de insalubridade, de periculosidade ou de atividades penosas; 

XII - salário referência; 

XIII - outros auxílios ou adicionais de caráter indenizatório.

2.8. Considera-se margem consignável o valor disponível para averbação na folha do mês de 
pagamento do CONSIGNADO, obtido subtraindo-se da margem total o valor correspondente às 
consignações facultativas existentes.

2.9. Eventuais renegociações de débitos pendentes, ajustadas entre o BANCO e o 
CONSIGNADO, inclusive na hipótese prevista nos itens 2.6.3 e 2.6.4, serão submetidas, para 
efeito de consignação, a todos os procedimentos estabelecidos neste Contrato, bem como nas 
normas procedimentais sob as quais se encontra regido.  

2.10. O prazo de duração do contrato de empréstimo mediante consignação em folha de 
pagamento deverá ser livremente pactuado pelo BANCO e pelo CONSIGNADO, respeitando-se 
a duração mínima de 02 (dois) meses.

2.11. Os contratos de empréstimos celebrados com amparo neste Contrato de Credenciamento 
deverão prever, obrigatoriamente, prestações fixas ao longo de todo o período de amortização, 
sendo vedado o reajustamento.

2.12. O BANCO se compromete a disponibilizar ao CONSIGNADO todas as informações e 
condições específicas necessárias para a contratação do serviço de empréstimo referido na 
Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES3.1. Caberá ao BANCO: 

Anexo Minuta de contrato (0483382)         SEI 19.09.02328.0021108/2022-16 / pg. 119



3.1.1. Apresentar os documentos exigidos para registro e permanência no Cadastro 
Geral das Consignatárias previstos no art. 16, § 1º, do Ato Normativo nº 035/2020 e 
aplicáveis ao seu ramo de atividade, quais sejam:

I - requerimento de credenciamento mediante formulário próprio; 

II - cópias dos atos constitutivos da entidade e ata de eleição da última diretoria, 
devidamente registrados nos órgãos de arquivamento e registro; 

III - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

IV - cédula de identidade do representante subscritor deste Contrato;

V - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da entidade credenciada, ou outra equivalente, na forma da lei;

VI - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

3.1.2. Formalizar as operações de empréstimos diretamente com cada membro ou 
servidor, obtendo do CONSIGNADO a autorização expressa para consignação em folha 
de pagamento pelo MPBA e a documentação necessária para cada operação 
contratada; 

3.1.3. Enviar ao MPBA, através da sua Diretoria de Gestão de Pessoas, arquivo 
magnético contendo os dados relativos às operações de crédito realizadas e respectivos 
descontos a serem lançados em folha de pagamento;

3.1.4. Prestar ao MPBA e aos CONSIGNADOS todas as informações necessárias para a 
liquidação antecipada de empréstimos; 

3.1.5. Recompor, na hipótese de liquidação antecipada do empréstimo, a margem 
consignável do CONSIGNADO até 24 (vinte e quatro) horas após o término dos prazos 
de compensação bancária fixados pelo Banco Central do Brasil;

3.1.6. Não proceder ressarcimentos, compensações, encontros de contas ou acertos 
financeiros com consignado que impliquem créditos nas folhas de pagamento 
processadas pelo Ministério Público do Estado da Bahia;

3.1.7. Atualizar o seu cadastro junto ao MPBA, por meio da apresentação dos 
documentos relacionados no item 3.1.1 à Diretoria de Gestão de Pessoas, a cada 2 (dois) 
anos, sob pena de perder a sua condição de credenciada;

3.1.8. Cumprir o disposto neste Contrato, sob pena de apuração de responsabilidades 
dos responsáveis mediante processo administrativo próprio em caso de eventual 
descumprimento.
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3.2. Caberá ao MPBA: 

3.2.1. Credenciar o BANCO no Cadastro Geral de Consignatárias, após a apresentação 
dos documentos necessários referidos no item 3.1.1 e a autorização da 
Superintendência de Gestão Administrativa;

3.2.2. Adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a 
formalização das operações entre o BANCO e os CONSIGNADOS; 

3.2.3. Efetuar os descontos em folha de pagamento dos empréstimos contratados pelos 
CONSIGNADOS;

3.2.4. Repassar ao BANCO, até o 10º (décimo) dia de cada mês, o total das prestações 
devidas pelos CONSIGNADOS ou valores relativos a liquidações de empréstimos 
concedidos pelo BANCO, para fins de recomposição da margem consignável;

3.2.5. Informar mensalmente ao BANCO, por arquivo magnético ou meio eletrônico, os 
valores consignados e aqueles não consignados, neste caso mediante justificativa, 
devidamente identificados. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES

4.1. A consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade do Ministério 
Público do Estado da Bahia por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária assumidos pelo 
CONSIGNADO perante o BANCO ou por problemas na relação jurídica entre o CONSIGNADO e 
a entidade consignatária.

4.2. A responsabilidade do MPBA em relação às operações referidas neste Contrato de 
Credenciamento restringe-se ao desconto dos valores autorizados pelo CONSIGNADO e repasse 
destes ao BANCO.

4.3. Ocorrendo exoneração, demissão, falecimento, afastamento e/ou suspensão sem 
remuneração do CONSIGNADO, o MPBA se obriga a notificar o BANCO, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da ciência do fato pela Diretoria de Gestão de Pessoas, interrompendo 
imediatamente os descontos na fonte remuneratória do servidor ou membro. 

4.4. O Ministério Público do Estado da Bahia não terá nenhuma responsabilidade sobre o saldo 
devedor da operação ajustada entre o CONSIGNADO e o BANCO, após o fato gerador da 
suspensão ou cancelamento dos descontos.

4.5. Não processados os descontos relativos ao mês de competência por falta de margem 
consignável ou por motivo de desligamento do CONSIGNADO ou, ainda, por qualquer 
circunstância que impeça o desconto, caberá exclusivamente a este quitar o débito diretamente 
perante o BANCO.
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CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DAS CONSIGNAÇÕES

5.1. As consignações facultativas relativas à concessão do empréstimo pelo BANCO poderão ser 
canceladas:

I - a pedido do CONSIGNADO, com a anuência da entidade consignatária; 

II - a pedido do BANCO, após comunicação formal e com a anuência do MPBA, 
observados os critérios de conveniência e oportunidade, não alcançando situações 
pretéritas;

III- por força de lei; 

IV – por determinação judicial; 

V – por motivo de justificado interesse público, reconhecido por ato do(a) Procurador(a) 
Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia;

VI – por vício insanável no processo de averbação da consignação.

5.1.1. As consignações em folha de pagamento relativas a este Contrato de 
Credenciamento somente poderão ser canceladas, a pedido do BANCO ou do 
CONSIGNADO, com a aquiescência destes. 

5.1.2. Os pedidos de cancelamento de consignação requeridos por membro ou servidor 
estarão sujeitos ao exame da Administração Pública.
5.1.3. As consignações em folha de pagamento canceladas por motivo justificado de 
interesse público, observados os critérios de conveniência e oportunidade da medida,  
deverão ser precedidas de prévia comunicação ao BANCO, não alcançando situações 
pretéritas.

5.2. A inexatidão dos recolhimentos efetuados dos CONSIGNADOS ou dos repasses ao BANCO
poderá implicar suspensão da concessão de novos empréstimos amparados por este Contrato, 
até que seja regularizada a situação pendente.

CLÁUSULA SEXTA – DO DESCREDENCIAMENTO 

6.1. O descredenciamento da entidade do Cadastro Geral de Consignatárias do Ministério 
Público do Estado da Bahia dar-se-á por meio do cancelamento do registro, nas seguintes 
hipóteses:

I - por iniciativa do MPBA, mediante ato motivado; 

II - por solicitação do BANCO; 
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III - após constatada atuação em desacordo com a lei e/ou regulamento do MPBA, 
violação ao Contrato, ofensa aos direitos de membro e servidores ou mediante qualquer 
outro meio fraudulento, simulação, dolo, conluio ou culpa que caracterize a utilização 
indevida da folha de pagamento, apurável em processo administrativo próprio.

6.1.1. Comprovada a participação da entidade consignatária em simulação ou fraude ou 
haver agido com dolo ou culpa, ser-lhe-ão aplicadas, individual ou cumulativamente, 
conforme o caso, as seguintes sanções: 
I - exclusão do compromisso consignado do contracheque do membro ou servidor; 

II - advertência escrita; 

III - multa, nas hipóteses da Lei Estadual nº 9.433/2005; 

IV - suspensão de novas averbações por até 6 (seis) meses; 

V - cancelamento do registro; 

VI - declaração de inidoneidade para novo credenciamento no Cadastro Geral de 
Consignatárias pelo prazo de até 2 (dois) anos.

6.1.2. A apuração de vícios relacionados à averbação e ao processamento de 
consignação e ao cadastramento da entidade credenciada, capazes de ensejar a 
aplicação de sanção, dar-se-á em processo administrativo, no qual sejam garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, a ser instaurado por ato do Superintendente de Gestão 
Administrativa do MPBA, de ofício ou por denúncia do CONSIGNADO ou de terceiro, e 
processado perante comissão responsável pela apuração de sanções administrativas em 
licitações e contratos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

As adições ou variações em qualquer cláusula para modificar total ou parcialmente este 
Contrato de Credenciamento, mediante consentimento mútuo, serão formalizadas através de 
Termos Aditivos ao presente Instrumento, que passarão a integrar este instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme interesse das partes, através de Termo Aditivo celebrado 
para tal finalidade.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
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9.1. O presente Contrato de Credenciamento poderá ser consensualmente distratado ou 
unilateralmente denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, podendo, ainda, ser 
rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições ou quando houver 
fato ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível.

9.2. Ocorrendo a extinção do Contrato por qualquer das hipóteses previstas no item anterior 
fica automaticamente vedada a concessão de novos empréstimos com base neste Instrumento, 
bem como suspensos, de forma imediata, os empréstimos ainda não averbados, continuando, 
porém, em pleno vigor, as cláusulas do pagamento das prestações, do inadimplemento e do 
desligamento do CONSIGNADO, até a efetiva liquidação das operações de crédito já concedidas.  

9.3. A extinção do presente Contrato resultará no descredenciamento do BANCO do Cadastro 
Geral de Consignatárias do Ministério Público do Estado da Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

10.1.  Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 
comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais 
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em 
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

10.2. Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja 
prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente 
compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja 
direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme 
normas aplicáveis.

10.3.  É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em 
função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o 
compartilhamento com outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio 
de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD.

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por 
instrumentos específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-
se igualmente dos partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

11.1. Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este instrumento devem ser 
feitos por escrito e serão válidos mediante o envio de carta registrada ou notificação em 
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cartório, diretamente aos endereços constantes neste Contrato ou que forem comunicados 
posteriormente à sua assinatura. 

11.2. Qualquer tolerância de uma das partes para com a outra só importará em modificação do 
presente ajuste se expressamente formalizada. 

11.3. Este Contrato de Credenciamento obriga as partes e seus sucessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

O MPBA providenciará, às suas expensas, a publicação do extrato deste instrumento, de forma 
resumida, no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Salvador para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
ato, renunciando as partes convenentes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem cientes e acordes com os termos aqui articulados, firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, fazendo-o diante de duas testemunhas ao 
final discriminadas, para que se produzam os efeitos legais. 

Salvador, 2022.

Jorge Luis Cardouzo
Gerente Departamental

BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Michelle de Mello Souza Duarte
Gerente Departamental

BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

......................

......................

......................

......................

...................... BANCO BRADESCO SA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo,
inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a
validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo, nos termos do
Art. 318, § único da Lei Complementar nº 139 de 24/11/2005. Certificamos que o contribuinte
acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar. Foi a presente
certidão emitida eletronicamente.

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO Nº 026431/2022

NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - PREDIO NOVO - Vila Yara -
Osasco/SP - 06029-900

Osasco, 4 de Outubro de 2022

EF8A.E6F6.D170

Válida até:

Código de Controle da Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CPF/CNPJ

ENDEREÇO

:

:

:

NOME/RAZÃO SOCIAL :

60.746.948/0001-12

02/04/2023

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: www.financas.osasco.sp.gov.br

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 0000015383

FINALIDADE LICITAÇÃO PÚBLICA:
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 60.746.948/0001-12
Razão

Social: BANCO BRADESCO SA

Endereço: NUC CIDADE DE DEUS SN / VILA YARA / OSASCO / SP / 06029-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:05/12/2022 a 03/01/2023

Certificação Número: 2022120513301058914930

Informação obtida em 15/12/2022 14:30:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Anexo Regularidade FGTS (0544447)         SEI 19.09.02328.0021108/2022-16 / pg. 140



Despacho Jurídico (0566048)         SEI 19.09.02328.0021108/2022-16 / pg. 141



Despacho CEACC (0566755)         SEI 19.09.02328.0021108/2022-16 / pg. 142



23/01/2023 13:09 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
60.746.948/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/03/1943

NOME EMPRESARIAL
BANCO BRADESCO S.A.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BRADESCO EST UNIF

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

LOGRADOURO
NUC CIDADE DE DEUS

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

CEP
06.029-900

BAIRRO/DISTRITO
VILA YARA

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(11) 3684-5122

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/01/2023 às 13:09:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 60.746.948/0001-12
Razão

Social: BANCO BRADESCO SA

Endereço: NUC CIDADE DE DEUS SN / VILA YARA / OSASCO / SP / 06029-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:16/01/2023 a 14/02/2023

Certificação Número: 2023011610165637734195

Informação obtida em 23/01/2023 13:11:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.746.948/0001-12
Certidão nº: 3118540/2023
Expedição: 23/01/2023, às 13:12:22
Validade: 22/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0011326-48.2013.5.01.0001 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0263900-21.1991.5.01.0006 - TRT 01ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0113300-65.2003.5.01.0006 - TRT 01ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0008100-26.2004.5.01.0009 - TRT 01ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0097100-09.1996.5.01.0012 - TRT 01ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0089000-76.2007.5.01.0013 - TRT 01ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0000409-02.2011.5.01.0013 - TRT 01ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0154300-67.1993.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0132900-45.2003.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0141100-70.2005.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0000284-13.2011.5.01.0020 - TRT 01ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0000143-22.2010.5.01.0022 - TRT 01ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0100025-73.2018.5.01.0022 - TRT 01ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0000310-27.2010.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO
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DE JANEIRO)
0001439-96.2012.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0051000-16.1994.5.01.0028 - TRT 01ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0101300-81.1991.5.01.0029 - TRT 01ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0101081-77.2019.5.01.0032 - TRT 01ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0101500-16.2009.5.01.0043 - TRT 01ª Região * (43ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0010574-74.2014.5.01.0055 - TRT 01ª Região * (55ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0010850-56.2015.5.01.0060 - TRT 01ª Região * (60ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0006400-47.2004.5.01.0063 - TRT 01ª Região * (63ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0209300-57.1997.5.01.0065 - TRT 01ª Região * (65ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0057300-68.1994.5.01.0068 - TRT 01ª Região * (68ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO)
0173600-90.1994.5.01.0205 - TRT 01ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE
DUQUE DE CAXIAS)
0024100-64.1993.5.01.0243 - TRT 01ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
NITERÓI)
0328400-12.2001.5.01.0244 - TRT 01ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
NITERÓI)
0010287-60.2013.5.01.0245 - TRT 01ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE
NITERÓI)
0001697-83.2014.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
PETRÓPOLIS)
0063500-68.1994.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
PETRÓPOLIS)
0099600-94.2009.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
PETRÓPOLIS)
0100296-52.2017.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
PETRÓPOLIS)
0000949-67.2010.5.01.0342 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
VOLTA REDONDA)
0119000-14.2005.5.01.0471 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
ITAPERUNA)
0181800-70.1996.5.01.0511 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA
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FRIBURGO)
0123000-52.2006.5.02.0032 - TRT 02ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO)
0002285-96.2011.5.02.0034 - TRT 02ª Região * (34ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO)
0214000-06.2007.5.02.0063 - TRT 02ª Região ** (63ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO)
0073500-33.2002.5.02.0072 - TRT 02ª Região ** (72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO)
0095900-71.2004.5.02.0201 - TRT 02ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
BARUERI)
0212100-30.2005.5.02.0201 - TRT 02ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE
BARUERI)
1000949-92.2015.5.02.0521 - TRT 02ª Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ)
0011003-18.2015.5.03.0001 - TRT 03ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE BELO
HORIZONTE)
0002618-86.2013.5.03.0022 - TRT 03ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE
BELO HORIZONTE)
0010545-69.2020.5.03.0051 - TRT 03ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
CARATINGA)
0075300-94.2007.5.03.0104 - TRT 03ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
UBERLÂNDIA)
0077300-35.2006.5.04.0020 - TRT 04ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE)
0016200-10.2005.5.04.0022 - TRT 04ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE)
0004200-06.2004.5.04.0024 - TRT 04ª Região * (24ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE)
0000104-17.2010.5.04.0030 - TRT 04ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE)
0000050-58.2012.5.04.0102 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
PELOTAS)
0000583-14.2012.5.04.0103 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
PELOTAS)
0000139-07.2014.5.04.0104 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
PELOTAS)
0020988-92.2017.5.04.0104 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
PELOTAS)
0020367-46.2014.5.04.0122 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE RIO
GRANDE)
0020801-55.2015.5.04.0201 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
CANOAS)
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0068400-64.2004.5.04.0301 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO
HAMBURGO)
0083700-32.2005.5.04.0301 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO
HAMBURGO)
0021077-94.2017.5.04.0305 - TRT 04ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO
HAMBURGO)
0020487-46.2019.5.04.0403 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0013100-26.2009.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0020090-91.2013.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0020208-62.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0020485-49.2014.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0020586-76.2020.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0020941-28.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0021003-97.2018.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0021320-61.2019.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0021631-23.2017.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0021698-85.2017.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0021894-26.2015.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0022152-02.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL)
0010458-08.2013.5.04.0512 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
BENTO GONÇALVES)
0001574-33.2010.5.04.0661 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
PASSO FUNDO)
0000150-59.2012.5.04.0701 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
SANTA MARIA)
0000757-43.2010.5.04.0701 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
SANTA MARIA)
0020414-38.2018.5.04.0782 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
ESTRELA)
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0048700-63.2008.5.05.0001 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001053-62.2014.5.05.0001 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0212000-77.2003.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0029100-92.2004.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0033600-07.2004.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0030300-95.2008.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000025-95.2010.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001062-60.2010.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000785-10.2011.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000024-71.2014.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0009600-37.2004.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0076600-54.2004.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0104400-86.2006.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0110700-30.2007.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000829-55.2013.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0079100-90.2004.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001108-43.2010.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0010484-48.2013.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0050300-17.2002.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0139300-91.2003.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0077900-42.2004.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
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0147700-60.2004.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0099800-76.2007.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0037900-24.2009.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0022700-47.2004.5.05.0007 - TRT 05ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0002800-44.2005.5.05.0007 - TRT 05ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0008700-68.2006.5.05.0008 - TRT 05ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0249400-03.1986.5.05.0009 - TRT 05ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0148100-65.2004.5.05.0009 - TRT 05ª Região ** (9ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0212600-11.2002.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0090900-97.2004.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0047900-13.2005.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0037100-52.2007.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0169100-91.1999.5.05.0011 - TRT 05ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000624-36.2012.5.05.0011 - TRT 05ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000656-70.2014.5.05.0011 - TRT 05ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000780-19.2015.5.05.0011 - TRT 05ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0088300-97.2004.5.05.0012 - TRT 05ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0125000-52.1993.5.05.0014 - TRT 05ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0127101-08.2006.5.05.0014 - TRT 05ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000005-94.2012.5.05.0015 - TRT 05ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0238600-30.2002.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
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0190100-93.2003.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0093400-84.2005.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0040900-70.2007.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0012500-12.2008.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000796-31.2010.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000564-82.2011.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001186-64.2011.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001326-98.2011.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0138200-68.2003.5.05.0017 - TRT 05ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0051100-41.2004.5.05.0017 - TRT 05ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0094600-60.2004.5.05.0017 - TRT 05ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0142100-25.2004.5.05.0017 - TRT 05ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0065500-28.2002.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0153100-19.2004.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0093400-44.2006.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0142400-08.2009.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0096000-66.2005.5.05.0020 - TRT 05ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0010270-09.2013.5.05.0020 - TRT 05ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0190100-90.1994.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0146300-94.2003.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0090400-92.2004.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
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0050100-54.2005.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000560-90.2012.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0119900-16.1998.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0100300-67.2002.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0105600-34.2007.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000010-58.2013.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000337-32.2015.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0009010-43.2017.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000575-24.2010.5.05.0024 - TRT 05ª Região * (24ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000445-63.2012.5.05.0024 - TRT 05ª Região * (24ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0188500-25.1994.5.05.0025 - TRT 05ª Região * (25ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0073400-56.2007.5.05.0028 - TRT 05ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0043000-25.2008.5.05.0028 - TRT 05ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0036300-35.2005.5.05.0029 - TRT 05ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001358-64.2011.5.05.0029 - TRT 05ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0136600-94.2008.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000414-93.2010.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000631-39.2010.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000421-17.2012.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0091200-56.2005.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0014800-64.2006.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
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0080200-25.2006.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000838-95.2011.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000510-97.2013.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000847-86.2013.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000497-95.2013.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000139-18.2022.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0081100-33.2005.5.05.0035 - TRT 05ª Região * (35ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000025-25.2012.5.05.0035 - TRT 05ª Região * (35ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0013300-82.2005.5.05.0036 - TRT 05ª Região * (36ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0053400-45.2006.5.05.0036 - TRT 05ª Região * (36ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0030100-49.2009.5.05.0036 - TRT 05ª Região * (36ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0006600-50.2006.5.05.0038 - TRT 05ª Região * (38ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001283-32.2010.5.05.0038 - TRT 05ª Região * (38ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0039000-17.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região * (39ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0152200-02.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região * (39ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0064600-83.2005.5.05.0133 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
CAMAÇARI)
0058600-24.2004.5.05.0191 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA)
0022400-44.2006.5.05.0192 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA)
0181500-37.2003.5.05.0193 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA)
0083300-21.2005.5.05.0194 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA)
0001444-72.2016.5.05.0251 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
CONCEIÇÃO DO COITÉ)
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0000434-09.2012.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0000460-70.2013.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0001172-65.2010.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0036500-08.2000.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0071100-79.2005.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0082600-11.2006.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0146700-67.2009.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0000496-44.2011.5.05.0401 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ
DAS ALMAS)
0000829-93.2011.5.05.0401 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ
DAS ALMAS)
0036500-95.2002.5.05.0401 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ
DAS ALMAS)
0001207-23.2010.5.05.0421 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO
ANTÔNIO DE JESUS)
0033600-06.2007.5.05.0421 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO
ANTÔNIO DE JESUS)
0000754-34.2012.5.05.0461 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
ITABUNA)
0132500-91.1990.5.05.0462 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
ITABUNA)
0136900-57.2004.5.05.0463 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
ITABUNA)
0129200-22.2007.5.05.0464 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
ITABUNA)
0048500-72.2007.5.05.0492 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
ILHÉUS)
0178400-32.1999.5.05.0511 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
EUNÁPOLIS)
0219700-61.2005.5.05.0511 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
EUNÁPOLIS)
0247900-59.1997.5.05.0511 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
EUNÁPOLIS)
0015200-13.1999.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
ITAMARAJU)
0025300-51.2004.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
ITAMARAJU)
0043100-58.2005.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
ITAMARAJU)
0059500-26.2000.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
ITAMARAJU)
0016400-73.2009.5.05.0531 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 3118540/2023. Página 10 de 15

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Bradesco - CNDT Trabalhista (0566758)         SEI 19.09.02328.0021108/2022-16 / pg. 154



TEIXEIRA DE FREITAS)
0043300-06.2003.5.05.0531 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
TEIXEIRA DE FREITAS)
0083500-21.2004.5.05.0531 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
TEIXEIRA DE FREITAS)
0089400-48.2005.5.05.0531 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
TEIXEIRA DE FREITAS)
0000902-95.2014.5.05.0551 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ)
0002040-34.2013.5.05.0551 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ)
0179900-23.1993.5.05.0551 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ)
0000038-13.2010.5.05.0611 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA)
0123800-13.2003.5.05.0611 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA)
0000278-62.2011.5.05.0612 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA)
0001443-76.2013.5.05.0612 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA)
0042900-13.2003.5.05.0621 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
ITAPETINGA)
0164500-25.2008.5.05.0621 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
ITAPETINGA)
0000353-44.2011.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BRUMADO)
0000366-43.2011.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BRUMADO)
0000868-74.2014.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BRUMADO)
0038900-32.2006.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BRUMADO)
0081700-70.2009.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BRUMADO)
0090300-22.2005.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BRUMADO)
0000400-74.2001.5.05.0661 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BARREIRAS)
0032600-95.2005.5.05.0661 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BARREIRAS)
0054400-82.2005.5.05.0661 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BARREIRAS)
0067200-74.2007.5.05.0661 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE
BARREIRAS)
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0000861-33.2013.5.06.0003 - TRT 06ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DO
RECIFE)
0000900-59.1992.5.06.0005 - TRT 06ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DO
RECIFE)
3000400-45.1997.5.06.0011 - TRT 06ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DO
RECIFE)
0043500-74.2008.5.06.0251 - TRT 06ª Região * (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE
LIMOEIRO)
0000205-22.2013.5.06.0312 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
CARUARU)
0000811-91.2018.5.06.0371 - TRT 06ª Região * (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE
SERRA TALHADA)
0156400-26.2008.5.07.0007 - TRT 07ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE
FORTALEZA)
0051300-05.1997.5.07.0028 - TRT 07ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DA
REGIÃO DO CARIRI)
2351400-49.2008.5.09.0014 - TRT 09ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA)
0000553-38.2017.5.09.0014 - TRT 09ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA)
0001395-12.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA)
0000779-39.2014.5.09.0017 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
JACAREZINHO)
0000898-97.2014.5.09.0017 - TRT 09ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE
JACAREZINHO)
0001913-49.2015.5.09.0023 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
PARANAVAÍ)
0002575-71.2013.5.09.0091 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO)
0000488-65.2019.5.09.0663 - TRT 09ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA)
0055300-06.2009.5.09.0664 - TRT 09ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA)
0232400-45.2009.5.09.0664 - TRT 09ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA)
0000036-84.2016.5.12.0046 - TRT 12ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
JARAGUÁ DO SUL)
0130154-88.2014.5.13.0015 - TRT 13ª Região *

0000577-86.2016.5.13.0015 - TRT 13ª Região *

0000092-10.2017.5.13.0029 - TRT 13ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE
JOÃO PESSOA)
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0161300-86.2006.5.15.0011 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BARRETOS)
0210400-61.2007.5.15.0015 - TRT 15ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
FRANCA)
0000594-26.2011.5.15.0021 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
JUNDIAÍ)
0121600-80.2005.5.15.0030 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
OURINHOS)
0010607-94.2015.5.15.0037 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
FERNANDÓPOLIS)
0011150-68.2014.5.15.0058 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BEBEDOURO)
0010684-40.2015.5.15.0058 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
BEBEDOURO)
0011447-11.2015.5.15.0068 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
ADAMANTINA)
0011137-68.2016.5.15.0068 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
ADAMANTINA)
0000201-59.2014.5.15.0098 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA)
0071300-18.2007.5.15.0104 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI)
0010122-18.2014.5.15.0106 - TRT 15ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
CARLOS)
0051700-97.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE
ATIBAIA)
0000384-57.2012.5.15.0144 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
PEDERNEIRAS)
0000729-84.2015.5.17.0007 - TRT 17ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA)
0001307-58.2017.5.17.0013 - TRT 17ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA)
0001653-09.2017.5.17.0013 - TRT 17ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA)
0001654-91.2017.5.17.0013 - TRT 17ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA)
0084000-52.2006.5.17.0121 - TRT 17ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
ARACRUZ)
0013701-97.2007.5.17.0191 - TRT 17ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO
MATEUS)
0007700-67.2008.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
ANÁPOLIS)
0010184-74.2016.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
ANÁPOLIS)
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0011500-25.2016.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
ANÁPOLIS)
0011330-19.2017.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE
ANÁPOLIS)
0000577-36.2014.5.18.0171 - TRT 18ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE CERES)
0010710-35.2013.5.18.0281 - TRT 18ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE
INHUMAS)
0011439-27.2014.5.18.0281 - TRT 18ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE
INHUMAS)
0131500-70.2004.5.20.0002 - TRT 20ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
ARACAJU)
0044500-87.2008.5.20.0003 - TRT 20ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
ARACAJU)
0080700-93.2008.5.20.0003 - TRT 20ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
ARACAJU)
0001353-17.2013.5.20.0009 - TRT 20ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DE
ARACAJU)
0057300-06.1993.5.21.0017 - TRT 21ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CAICÓ)
0001367-33.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
TERESINA)
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 284.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
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garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.
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RE: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Qui, 26/01/2023 15:51

Para: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Cc: VILMARIA PINTO DE SANTANA <vilmaria.santana@bradesco.com.br>
Prezado Danilo,

Recebemos na presente data, o procedimento administra vo com autorização para celebração do
contrato de credenciamento do Banco Bradesco como ins tuição financeira consignatária deste
MPBA.

A fim de que possamos adotar as providências cabíveis para a assinatura do ajuste,
encaminhamos em anexo a minuta subme da à análise (e já aprovada) da administração.

Havendo necessidade de ajustes no que toca aos representantes legais da ins tuição, solicitamos
que sinalizem por meio de resposta ao presente.

Por fim, e considerando que as assinaturas devem ocorrer por meio do sistema SEI/MPBA,
solicitamos que sejam adotadas as seguintes providências para cadastro dos representantes
subscritores como usuários externos do SEI/MPBA:

1. 1º Preencher o cadastro de usuário externo:  

h ps://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso
_externo=0 

         b)  2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:  

h ps://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/ 

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 09:45
Para: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Cc: VILMARIA PINTO DE SANTANA <vilmaria.santana@bradesco.com.br>
Assunto: RE: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento

Recebido.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
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Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Enviado: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 09:41
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Cc: VILMARIA PINTO DE SANTANA <vilmaria.santana@bradesco.com.br>
Assunto: ENC: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento

Paula,
            Bom dia, seguem documentos.
 
Atenciosamente
 
Danilo Daltro de Oliveira
4864 / Departamento Bradesco Poder Público
Plataforma Especializada Bahia
Tel. Comercial: (71) 3564-2839
Tel.Celular Corporativo: (71) 99680-1572
danilod.oliveira@bradesco.com.br
BANCO BRADESCO S.A.
Av. Leovigildo Filgeuiras, 227, 1º andar
ANBIMA CPA 20
 
Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-
mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo
Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"
 

AVISO LEGAL
...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta
mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-
Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de
controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem
não detenha poderes de representação.

LEGAL ADVICE
...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can bear private and/or legally
exceptional information. If you are not addressee of this message, since now you are advised to not release, copy,
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If you received
this message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its
contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by
someone who has no representation powers, shall be null or void.

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviada em: quarta-feira, 14 de dezembro de 2022 11:53
Para: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Assunto: RE: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
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Prezados,
 
Recebemos na presente data o procedimento rela vo à celebração do contrato de
credenciamento junto ao Banco Bradesco, com devolu va da Assessoria Jurídica, solicitando o
encaminhamento das cer dões da Fazenda Estadual, Municipal e perante o FGTS
atualizadas.
 
Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Enviado: quinta-feira, 3 de novembro de 2022 16:13
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; THIAGO ARAUJO JAQUEIRA
<thiago.jaqueira@bradesco.com.br>; ANA CAROLINA CUNHA SANTOS
<anacunha.santos@bradesco.com.br>; VILMARIA PINTO DE SANTANA
<vilmaria.santana@bradesco.com.br>; BRUNO CARDOSO GUIMARAES
<bruno.guimaraes@bradesco.com.br>; ERICO LAGO MENDES DA SILVA <erico.silva@bradesco.com.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RES: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezada Paula,         
            Boa tarde, conforme nos falamos, qualquer necessidade por favor acione os colegas copiados neste
e-mail.
 
Danilo Daltro de Oliveira
4864 / Departamento Bradesco Poder Público
Plataforma Especializada Bahia
Tel. Comercial: (71) 3564-2839
Tel.Celular Corporativo: (71) 99680-1572
danilod.oliveira@bradesco.com.br
BANCO BRADESCO S.A.
Av. Leovigildo Filgeuiras, 227, 1º andar
ANBIMA CPA 20
 
Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-
mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo
Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"
 
 
AVISO LEGAL
...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta
mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-
Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de
controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem
não detenha poderes de representação.
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LEGAL ADVICE
...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can bear private and/or legally
exceptional information. If you are not addressee of this message, since now you are advised to not release, copy,
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If you received
this message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its
contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by
someone who has no representation powers, shall be null or void.

De: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA
Enviada em: segunda-feira, 10 de outubro de 2022 15:49
Para: 'Paula Souza de Paula' <paula.paula@mpba.mp.br>; THIAGO ARAUJO JAQUEIRA
<thiago.jaqueira@bradesco.com.br>; ANA CAROLINA CUNHA SANTOS
<anacunha.santos@bradesco.com.br>; VILMARIA PINTO DE SANTANA
<vilmaria.santana@bradesco.com.br>; BRUNO CARDOSO GUIMARAES
<bruno.guimaraes@bradesco.com.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RES: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezada Paula,
            Boa tarde. Seguem documentos solicitados. Ficamos no aguarda da disponibilização do termo.
 
Atenciosamente  
 
Danilo Daltro de Oliveira
4864 / Departamento Bradesco Poder Público
Plataforma Especializada Bahia
Tel. Comercial: (71) 3564-2839
Tel.Celular Corporativo: (71) 99680-1572
danilod.oliveira@bradesco.com.br
BANCO BRADESCO S.A.
Av. Leovigildo Filgeuiras, 227, 1º andar
ANBIMA CPA 20
 
Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-
mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo
Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"
 
De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviada em: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 16:29
Para: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>; THIAGO ARAUJO JAQUEIRA
<thiago.jaqueira@bradesco.com.br>; ANA CAROLINA CUNHA SANTOS
<anacunha.santos@bradesco.com.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezado Danilo,
 
Preferencialmente as assinaturas devem ocorrer via SEI/MPBA (mediante cadastro de usuário
externo no SEI/MPBA), mas podemos realizar a coleta de assinatura digital (padrão da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil).
 
Excepcionalmente (estamos evitando ao máximo esta alterna va), admi mos assinatura em
documento sico.
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Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Enviado: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 14:40
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; THIAGO ARAUJO JAQUEIRA
<thiago.jaqueira@bradesco.com.br>; ANA CAROLINA CUNHA SANTOS
<anacunha.santos@bradesco.com.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RES: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezada Paula,
 
            Boa tarde. Recebemos sua mensagem, temos interesse na renovação, vamos juntar a documentação
para envio. Em tempo, quando da elaboração do novo termo as assinaturas dos representantes do Banco
podem ser eletrônicas (certificado ADOBE) ou físicas?
 
Atenciosamente
 
Danilo Daltro de Oliveira
4864 / Departamento Bradesco Poder Público
Plataforma Especializada Bahia
Tel. Comercial: (71) 3564-2839
Tel.Celular Corporativo: (71) 99680-1572
danilod.oliveira@bradesco.com.br
BANCO BRADESCO S.A.
Av. Leovigildo Filgeuiras, 227, 1º andar
ANBIMA CPA 20
 
Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-
mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo
Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"
 
 
AVISO LEGAL
...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta
mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-
Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de
controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem
não detenha poderes de representação.

LEGAL ADVICE
...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can bear private and/or legally
exceptional information. If you are not addressee of this message, since now you are advised to not release, copy,
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If you received
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this message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its
contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by
someone who has no representation powers, shall be null or void.

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviada em: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 09:12
Para: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>; THIAGO ARAUJO JAQUEIRA
<thiago.jaqueira@bradesco.com.br>; ANA CAROLINA CUNHA SANTOS
<anacunha.santos@bradesco.com.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezado(a)s,

 
No ciamos aos senhore(a)s a proximidade do termo final de vigência (27/12/2022) do

Convênio de Cooperação, celebrado entre este Parquet e o Banco Bradesco S/A, cuja finalidade
se consubstancia em “Compromisso do Banco em oferecer taxas de juros e respec vos encargos
contratuais diferenciados, em favor dos membros e servidores do Ministério Público, em
emprés mos pessoais concedidos mediante consignação em folha de pagamento”. 

Neste diapasão, considerando que o referido instrumento não traz em seu bojo a
possibilidade de prorrogação de sua vigência, solicitamos que, caso haja interesse desta
ins tuição financeira na celebração de novo ajuste com mesmo objeto, seja encaminhada a esta
Coordenação, por meio de resposta ao presente e-mail a seguinte documentação:

a) O cio, da Ins tuição Financeira, à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações,
manifestando a intenção de se cadastrar, onde conste informações do responsável pela
tramitação da demanda (nome completo e endereços de e-mail e telefone para contato);

b) Ato cons tu vo, estatuto ou contrato social atualizado; 
c) Procuração (ou termo de posse, conforme o caso) estabelecendo poderes aos seus

representantes legais;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) Alvará de funcionamento com endereço completo da en dade;
f) Autorização do Bacen;
g)Cer dão simplificada da Junta Comercial ou do Registro Civil;
h) Cer dão Nega va do Ins tuto Nacional de Seguridade Social – INSS;
i) Cer dão Nega va da Receita Federal e de débitos fiscais federais;
j) Cer dão Nega va rela va a tributos estaduais (do Estado da Bahia e do Estado sede);
k) Cer dão Nega va de débitos municipais (do município sede da ins tuição financeira);
l) Cer dão nega va do Fundo de Garan a do Tempo de Serviço – FGTS;
m) Cer dão que comprove a autorização para funcionamento concedida pelo Banco Central

do Brasil;
n) Cer dão nega va de falência;
 

Esclarecemos, adicionalmente, que os ajustes mencionados sofreram alterações em seu
conteúdo e forma, decorrentes dos novos Atos Norma vos internos regulamentadores das
consignações em folha de pagamento. 
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Deste modo, a fim de conferir maior transparência e celeridade na tramitação da presente
demanda, encaminhamos anexa a seguinte documentação para análise e ciência da ins tuição
financeira:

a) Atos Norma vos 035 e 036/2020;
b) Nova minuta padrão de Contrato de Credenciamento;

 
 
Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
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RES: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Qui, 26/01/2023 16:18

Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Cc: VILMARIA PINTO DE SANTANA <vilmaria.santana@bradesco.com.br>

3 anexos (2 MB)
DOC JOÃO SEGUNDO DA COSTA NETO.pdf; Procuração - 22.06.23.pdf; DOC JORGE CARDOUZO.pdf;

Prezada Paula,

Boa tarde! Devido a licença maternidade da colega Michelle, solicitamos a alteração do
representante para o João Segundo da Costa Neto, que já constava na procuração enviada. Pedimos também
a correção do nome do outro procurador: Jorge Luis Cardouzo.

Atenciosamente

Danilo Daltro de Oliveira
4864 / Departamento Bradesco Poder Público
Plataforma Especializada Bahia
Tel. Comercial: (71) 3564-2839
Tel.Celular Corporativo: (71) 99680-1572
danilod.oliveira@bradesco.com.br
BANCO BRADESCO S.A.
Av. Leovigildo Filgeuiras, 227, 1º andar
ANBIMA CPA 20

Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-
mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo
Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"

AVISO LEGAL
...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta
mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-
Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de
controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem
não detenha poderes de representação.

LEGAL ADVICE
...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can bear private and/or legally
exceptional information. If you are not addressee of this message, since now you are advised to not release, copy,
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If you received
this message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its
contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by
someone who has no representation powers, shall be null or void.
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De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviada em: quinta-feira, 26 de janeiro de 2023 15:52
Para: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Cc: VILMARIA PINTO DE SANTANA <vilmaria.santana@bradesco.com.br>
Assunto: RE: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezado Danilo,
 
Recebemos na presente data, o procedimento administra vo com autorização para celebração do
contrato de credenciamento do Banco Bradesco como ins tuição financeira consignatária deste
MPBA.

A fim de que possamos adotar as providências cabíveis para a assinatura do ajuste,
encaminhamos em anexo a minuta subme da à análise (e já aprovada) da administração.
 
Havendo necessidade de ajustes no que toca aos representantes legais da ins tuição, solicitamos
que sinalizem por meio de resposta ao presente.
 
Por fim, e considerando que as assinaturas devem ocorrer por meio do sistema SEI/MPBA,
solicitamos que sejam adotadas as seguintes providências para cadastro dos representantes
subscritores como usuários externos do SEI/MPBA:
 

1. 1º Preencher o cadastro de usuário externo:  
h ps://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso
_externo=0 
 
         b)  2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:  
 
h ps://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/ 

 
Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 09:45
Para: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Cc: VILMARIA PINTO DE SANTANA <vilmaria.santana@bradesco.com.br>
Assunto: RE: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Recebido.
 
Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
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Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Enviado: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 09:41
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Cc: VILMARIA PINTO DE SANTANA <vilmaria.santana@bradesco.com.br>
Assunto: ENC: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Paula,
            Bom dia, seguem documentos.
 
Atenciosamente
 
Danilo Daltro de Oliveira
4864 / Departamento Bradesco Poder Público
Plataforma Especializada Bahia
Tel. Comercial: (71) 3564-2839
Tel.Celular Corporativo: (71) 99680-1572
danilod.oliveira@bradesco.com.br
BANCO BRADESCO S.A.
Av. Leovigildo Filgeuiras, 227, 1º andar
ANBIMA CPA 20
 
Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-
mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo
Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"
 
 
AVISO LEGAL
...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta
mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-
Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de
controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem
não detenha poderes de representação.

LEGAL ADVICE
...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can bear private and/or legally
exceptional information. If you are not addressee of this message, since now you are advised to not release, copy,
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If you received
this message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its
contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by
someone who has no representation powers, shall be null or void.

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviada em: quarta-feira, 14 de dezembro de 2022 11:53
Para: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Assunto: RE: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezados,
 
Recebemos na presente data o procedimento rela vo à celebração do contrato de
credenciamento junto ao Banco Bradesco, com devolu va da Assessoria Jurídica, solicitando o
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encaminhamento das cer dões da Fazenda Estadual, Municipal e perante o FGTS
atualizadas.
 
Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Enviado: quinta-feira, 3 de novembro de 2022 16:13
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; THIAGO ARAUJO JAQUEIRA
<thiago.jaqueira@bradesco.com.br>; ANA CAROLINA CUNHA SANTOS
<anacunha.santos@bradesco.com.br>; VILMARIA PINTO DE SANTANA
<vilmaria.santana@bradesco.com.br>; BRUNO CARDOSO GUIMARAES
<bruno.guimaraes@bradesco.com.br>; ERICO LAGO MENDES DA SILVA <erico.silva@bradesco.com.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RES: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezada Paula,         
            Boa tarde, conforme nos falamos, qualquer necessidade por favor acione os colegas copiados neste
e-mail.
 
Danilo Daltro de Oliveira
4864 / Departamento Bradesco Poder Público
Plataforma Especializada Bahia
Tel. Comercial: (71) 3564-2839
Tel.Celular Corporativo: (71) 99680-1572
danilod.oliveira@bradesco.com.br
BANCO BRADESCO S.A.
Av. Leovigildo Filgeuiras, 227, 1º andar
ANBIMA CPA 20
 
Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-
mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo
Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"
 
 
AVISO LEGAL
...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta
mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-
Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de
controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem
não detenha poderes de representação.

LEGAL ADVICE
...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can bear private and/or legally
exceptional information. If you are not addressee of this message, since now you are advised to not release, copy,
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If you received
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this message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its
contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by
someone who has no representation powers, shall be null or void.

De: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA
Enviada em: segunda-feira, 10 de outubro de 2022 15:49
Para: 'Paula Souza de Paula' <paula.paula@mpba.mp.br>; THIAGO ARAUJO JAQUEIRA
<thiago.jaqueira@bradesco.com.br>; ANA CAROLINA CUNHA SANTOS
<anacunha.santos@bradesco.com.br>; VILMARIA PINTO DE SANTANA
<vilmaria.santana@bradesco.com.br>; BRUNO CARDOSO GUIMARAES
<bruno.guimaraes@bradesco.com.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RES: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezada Paula,
            Boa tarde. Seguem documentos solicitados. Ficamos no aguarda da disponibilização do termo.
 
Atenciosamente  
 
Danilo Daltro de Oliveira
4864 / Departamento Bradesco Poder Público
Plataforma Especializada Bahia
Tel. Comercial: (71) 3564-2839
Tel.Celular Corporativo: (71) 99680-1572
danilod.oliveira@bradesco.com.br
BANCO BRADESCO S.A.
Av. Leovigildo Filgeuiras, 227, 1º andar
ANBIMA CPA 20
 
Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-
mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo
Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"
 
De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviada em: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 16:29
Para: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>; THIAGO ARAUJO JAQUEIRA
<thiago.jaqueira@bradesco.com.br>; ANA CAROLINA CUNHA SANTOS
<anacunha.santos@bradesco.com.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezado Danilo,
 
Preferencialmente as assinaturas devem ocorrer via SEI/MPBA (mediante cadastro de usuário
externo no SEI/MPBA), mas podemos realizar a coleta de assinatura digital (padrão da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil).
 
Excepcionalmente (estamos evitando ao máximo esta alterna va), admi mos assinatura em
documento sico.
 
Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
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Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>
Enviado: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 14:40
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; THIAGO ARAUJO JAQUEIRA
<thiago.jaqueira@bradesco.com.br>; ANA CAROLINA CUNHA SANTOS
<anacunha.santos@bradesco.com.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RES: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezada Paula,
 
            Boa tarde. Recebemos sua mensagem, temos interesse na renovação, vamos juntar a documentação
para envio. Em tempo, quando da elaboração do novo termo as assinaturas dos representantes do Banco
podem ser eletrônicas (certificado ADOBE) ou físicas?
 
Atenciosamente
 
Danilo Daltro de Oliveira
4864 / Departamento Bradesco Poder Público
Plataforma Especializada Bahia
Tel. Comercial: (71) 3564-2839
Tel.Celular Corporativo: (71) 99680-1572
danilod.oliveira@bradesco.com.br
BANCO BRADESCO S.A.
Av. Leovigildo Filgeuiras, 227, 1º andar
ANBIMA CPA 20
 
Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-
mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo
Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"
 
 
AVISO LEGAL
...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta
mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-
Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de
controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem
não detenha poderes de representação.

LEGAL ADVICE
...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can bear private and/or legally
exceptional information. If you are not addressee of this message, since now you are advised to not release, copy,
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because it is illegal. If you received
this message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its
contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by
someone who has no representation powers, shall be null or void.
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De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviada em: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 09:12
Para: DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>; THIAGO ARAUJO JAQUEIRA
<thiago.jaqueira@bradesco.com.br>; ANA CAROLINA CUNHA SANTOS
<anacunha.santos@bradesco.com.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Encerramento do Convênio para consignação em folha de pagamento
 
Prezado(a)s,

 
No ciamos aos senhore(a)s a proximidade do termo final de vigência (27/12/2022) do

Convênio de Cooperação, celebrado entre este Parquet e o Banco Bradesco S/A, cuja finalidade
se consubstancia em “Compromisso do Banco em oferecer taxas de juros e respec vos encargos
contratuais diferenciados, em favor dos membros e servidores do Ministério Público, em
emprés mos pessoais concedidos mediante consignação em folha de pagamento”. 

Neste diapasão, considerando que o referido instrumento não traz em seu bojo a
possibilidade de prorrogação de sua vigência, solicitamos que, caso haja interesse desta
ins tuição financeira na celebração de novo ajuste com mesmo objeto, seja encaminhada a esta
Coordenação, por meio de resposta ao presente e-mail a seguinte documentação:

a) O cio, da Ins tuição Financeira, à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações,
manifestando a intenção de se cadastrar, onde conste informações do responsável pela
tramitação da demanda (nome completo e endereços de e-mail e telefone para contato);

b) Ato cons tu vo, estatuto ou contrato social atualizado; 
c) Procuração (ou termo de posse, conforme o caso) estabelecendo poderes aos seus

representantes legais;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) Alvará de funcionamento com endereço completo da en dade;
f) Autorização do Bacen;
g)Cer dão simplificada da Junta Comercial ou do Registro Civil;
h) Cer dão Nega va do Ins tuto Nacional de Seguridade Social – INSS;
i) Cer dão Nega va da Receita Federal e de débitos fiscais federais;
j) Cer dão Nega va rela va a tributos estaduais (do Estado da Bahia e do Estado sede);
k) Cer dão Nega va de débitos municipais (do município sede da ins tuição financeira);
l) Cer dão nega va do Fundo de Garan a do Tempo de Serviço – FGTS;
m) Cer dão que comprove a autorização para funcionamento concedida pelo Banco Central

do Brasil;
n) Cer dão nega va de falência;
 

Esclarecemos, adicionalmente, que os ajustes mencionados sofreram alterações em seu
conteúdo e forma, decorrentes dos novos Atos Norma vos internos regulamentadores das
consignações em folha de pagamento. 

Deste modo, a fim de conferir maior transparência e celeridade na tramitação da presente
demanda, encaminhamos anexa a seguinte documentação para análise e ciência da ins tuição
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financeira:
a) Atos Norma vos 035 e 036/2020;
b) Nova minuta padrão de Contrato de Credenciamento;

 
 
Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
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